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{]'refeitura !M.unic:ipaCtleSanta Cruz dá Conceição

'Estaáo áe São CPau{o

PORTARIA N° 53 DE 02 DE ABRIL DE 2025

Nomeia os
Municipal

omt'\rnC! da Coordenadoria
101'<""''''' Civil

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE Prefeito Municipal de
Santa Cruz da Conceição no uso de suas legais e nos termos do
art.3°, Parágrafo Único do Decreto nO2.691, 1 DE MARÇO DE 2025, pela
presente.

Art 1o - Nomear os membros
Municipal COMDEC

a Coordenadoria

Senhor Paulo
Departamento de Defesa Civil;

Danilo Henrique

Diretor do

Chefe da Guarda

Membro: André Aparecido Alves, Diretor do Departamento de

Membro: Clodoaldo Barreto Mourão, Diretor do Departamento de
e Meio Ambiente.

presente Portaria entrará em vigor na data sua
e publique-se.

PrefeituraMunicipal Santa Cruz da de abril de 2025

ANHA DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

CARLO

C.H.P.J.44.751.725/0001-97
Rua Vereador Juvenal Leme 770- fonelfax (19) 3567.9200 -
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<Prefeitura:M.unicipaCde Santa Cruz ria Conceição

CEstaáo áe São CPau{o

PORTARIA N° 54 DE 02 DE ABRIL DE 2025

Nomeia os Membros do Conselho
Municipal de Defesa Civil

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE Prefeito Municipal de
Santa Cruz da Conceição no uso de suas atribuições legais e nos termos do
art.5°, do Decreto nO2.691, de 19 DE MARÇO DE 2025, pela presente.

Resolve:

Art 10 - Nomear os membros que constituirão o Conselho
Municipal deDefesa Civil:

Representante da Câmara dos Vereadores: Vereador Fabio
Donizete de Carli;

Representante da Diretoria Municipal de Segurança, Trânsito e
Defesa Civil: Danilo Henrique Barbosa;
Representante da Diretoria Municipal de Segurança, Trânsito e
Defesa Civil: Paulo Luis Ferreira Ceridorio;
Representante de Órgãos Não Governamentais (Rotary):
Marcos Roberto Costa.

Art 20 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.Cumpra-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 02 de abril de 2025

NHA DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

C.N.P.J. 44.751.725/0001-97
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, 770- fonelfax (19) 3567.9200.

CEP:13.625.043

--------------------------------------------------------------
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 01 de abril de 2025 firmou Contrato nº
030/2025 através do certame licitatório nº 038/2025, na
modalidade de Dispensa Eletrônica nº 023/2025, Processo
nº  118/2025,  destinado  a  Contratação  de  empresa
especializada  em prestação  de  serviços  para  reforma e
adequação externa do Centro de Referência de Assistência
Social do Município de Santa Cruz da Conceição, em favor
de  JHA  CONSTRUTORA  LTDA,  CNPJ:  55.674.484/0001-46
pelo valor total de R$ 56.000,00

.

.
...........................................................................................................
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Estado de São Paulo

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: O paciente é uma criança de 7 (sete) anos,

possui neuropatia e disúrbio de deglutição, fazendo com que seja necessária

alimentação via enteral por meio de Sonda Bottom 24Fr, 1,5 centímetro. É necessário

que a nutrição seja o Pediasure por ser de orientação médica, após várias tentativas de

uso de outros suplementos alimentares licitados, porém sem eficiência e acabou por

acarretar em complicações como episódios de vômitos e distensão abdominal. Sendo

neccssário o Pediasure quc é uma suplementação completa e balanceada atingindo os

indicies ideais para garanÍiÍ a saúde do Paciente.

t---__l

REQUISIÇÃO N'

PROCESSO N' 19U25

DEPARTAMENTO DE SAU DE

FORNECEDOR (razão social) BERALDO & SILVA MEDICAMENTOS E

PERFUMARIAS LTDA

CN P.I/]VI F Y 17.167 .263t0001-23

PEDIDO Df, FORNECIMENTO

N"

718t25

EMPENHO N'

OBJETO R-ESUMIDO: AQUTSIÇÀO DE 200 LATAS DE

SUPLEMENTO NUTRICIONAL.

VAT,OR GLOBAL RS 23.946.00

Rua t/et Juvenol Lene Moltão,770 -Íone (0t9) J567 9200 - CEP:13.625.000

(Prefeitura glunicipa I S antd Cruz la Çonceição

AUTORIZACÀO/JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITACÀO

FUNDAMENTO LEGAL

(INCISO II DO ART. 75. DA LEI 14.133/21)

I

00523t25

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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(Prefeitura fulunicipafSanta Cruz [a ConceQão

Estado de São Paulo

II- DA DISPENSA DE LICITAçÃO: fm 0i de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.13312021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da

Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características específicas tomam-se impossíveis ou

inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou

impossíveis, a lei previu exceções a regm, como a Dispensa e a Inexibilidade de

licitação. Trata-se de contratação realizada sob obediência ao estabelecido no artigo 72,

Lei 1.4.1.3312021l'

Art. ?2. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa

de licitação, deverá ser instl!ído com os seguintes documentos:

I - Documento de fomalização de demancla e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - Estimativa de despesq que deverá seÍ calculadâ na forma estabelecida no ârt. 23 destâ Lei;

III - PareceÍ juddico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonst em o atendimento dos

requisitos exigidos;

Iv - Demonstração da compatibilidade da previsão de rccursos orçamentáÍios com o compromisso a

seÍ assumido;

V - Comprovação de que o contmtado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimâ

necessária;

VI - Raáo da escolha do contmtado;

Vlt - justificativa de preço;

VIII - Autorização da autoridade competente. ParágÍafo ú[ico. O ato que âutodza a co[tmtação

direta ou o exüato decorrente do cont ato deverá ser dir,lrlgado e mantido à disposiçâo do público

em sitio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão, â contratação ora AUTORIZADA, tem base juridica no inciso

(II) do aÍigo 75 da Lei f 1413312021.

ArL 75- É dispensável a licitação:

lI - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de

outros serviços e compras; (Valor atual R$ 62.725,59) Vide I)ecrcto n' I1.317 de 2022

III - DA RAZÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE DISPUTA ELETRÔNICA

PREVISTA NO DECRE,TO MUNICIPAL 2.614DE 17 Df, JANEIRO DE2024.

Rw /er- Jnehat Le,ne Mouúq 770 - Íone (019) 3567 9200 - CEP:13.625.000 2
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(Prefeitura g,l unbipaf S anta Cruz [a Çonceição

Estado de São Paulo

A necessidade da aquisição/execução do objeto é premente, nâo podendo assim ser objeto

de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024,

tendo em vista que o decurso do prazo necessário à sua realização acanetaria:

Em complicações médicas, uma vez que existem muitas variedades com formulações

similares no mercado, inclusive já contempladas em licitações vigentes e fornecidas ao

paciente, porém causaram intercorrências com prejuízo à saúde do mesmo. De acordo

com o relatório médico recente e receituário anexo, para melhor atender este paciente

específico deve-se fazer a aquisição do suplemento Pediasure indicado.

IV. BENI DE LUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo", conforme

disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de l7 de janeiro de 2024.

V - DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ l" a 4" do art. 3o, do Decreto

Municipal 2.614 de l7 dejaneiro de 2024.

\.I - DO TERMO DE REFERE\CIA

VII - DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências contidas na lei

federal 14.133121.

A escolha do fomecedor/executante atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à sua

habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação da situação fática que

autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos, observa-se que os preços

apresentados pelas empresas estão compatíveis com os praticados no mercado,
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(Prefeitura gí unicipaf S anta Cruz [a Conceição

Estado de São Paulo

obedecendo ao Termo de Referência. A prestaçào de serviços disponibilizados pela

empresa supracitada é compatível e não apresenta diferença que veúa influenciar na

escolha, ficando esta, vinculada a verificação da habilitação e de critérios do menor

preço.

Além disso, a escolha do Fomecedor se deu principalmente, devido a:

l- A capacidade da empresa prestadora de materiais/serviços no âmbito de

fomecimento de testes de dengue

2- Segurança e qualidade nos serviços prestados;

3- Atende as necessidades e normas estabelecidas pelos envolvidos;

4- Menor oferta;

5- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal, jurídica,

trabalhista e econômica).

VIII -DA PESQUISA DE PREÇOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133121l. Nâ contratação

em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços praticados no mcrcado devido

a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s)

contratada(s) e estrí(ão) descrito(s) na planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se

que a contratação está dentro dos valores de mercado.

IX - DA HABILITAÇÃO JURiDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever de

verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.

AÍ. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e

documentos necessários € suficientes pam demonstrff a capacidade do licitante de realizar

o objeto da licitaçâo. dividindo-se em:

I - Juridica;

Il - Técnica:

Itl - fiscal. social e trabalhistal

IV - Econômicafinanceim.

q)
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i.â§* Srelfeitura fllunicipa[ Santd Cruz [a Conceição

Estado de São Paulo

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação

jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

X - DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO Df,

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2O24 da Prefeitura

de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ôes) n'(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do art. 72, da Lei Federal no

14.133121, TORNO PUBLICA A PRESENTE AUTORIZAÇÃO, mediante

divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - Portal da

Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Conceição, 28 de março de 2.025

CARLOS A DE ALBUQUERQUE

FEITO MUNICIPAL

SIMONE KNORRE

DIRETORA DO DEPERTAMENTO DE SAUDE
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Outros Atos
Outros Atos

COMUNICADO DO SETOR DE FISCALIZAÇÃO.
Raphael Juncke Garcia.
A  Prefeitura  Municipal,  através  do  Setor  de

Fiscalização, situado à Rua Dr. Jorge Tibiriçá, 970 – Centro –
Notifica  o  contribuinte  Raphael  Jancke  Garcia  -  CPF  nº.
42.612.7128-10, a providenciar a limpeza do seu imóvel
situado à Rua Afonso de Almeida Filho, s/nº.  – Centro –
Inscrição Municipal nº. 01.01.068.0055.000, no prazo de 10
dias a contar desta publicação, por ter infringido o inciso V
do artigo 26 do capítulo II do título III da lei complementar
nº. 020 de 26 de outubro de 2010 (Código de Posturas do
Município).  Observação:  O  não  atendimento  dentro  do
prazo previsto acarretará em penalidade de multa no valor
de 04 (quatro)  Unidades Fiscal  Referência do município.
Valor  da  UFR/2025  R$  200,09  (duzentos  reais  e  nove
centavos).
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